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SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

Para admissão a concurso não é exigida qualquer caução. A caução a exigir para

garantia do contrato será de 5% do valor da adjudicação.

III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do

contrato:

Sim.

Descrição das condições especiais:

Os documentos indicados no programa de concurso e caderno de encargos.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

Os documentos indicados no programa de concurso e caderno de encargos.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

Os documentos indicados no programa de concurso e caderno de encargos.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

Os documentos indicados no programa de concurso e caderno de encargos.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de

propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

Aterros — 01-2007-GAT — Projecto do Parque Eco-Empresarial de Fafe —

parte 1 — aterro sanitário.

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Documentos a título oneroso:

Não.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 20/08/2007.

Hora: 17:30.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 66 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Só poderão intervir no acto do concurso as pessoas que, para o efeito, estive-

rem legalmente credenciadas pelos concorrentes, os quais terão de fazer prova

documental dessa qualidade.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 17/07/2007.

17 de Julho de 2007. — O Administrador-Delegado, Manuel Fer-

reira.

2611033916

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Associação de Municípios do Vale do Ave.

Endereço postal:

Rua do Capitão Alfredo Guimarães, 1.

Localidade:

Guimarães.

Código postal:

4800-019.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Associação de Municípios do Vale do Ave, Rua do Capitão Alfredo Guima-

rães, 1, 4800-019 Guimarães.

À atenção de:

Administrador-Delegado.

Telefone:

253422400.

Fax:

253422425.

Correio electrónico:

geral@amave.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Organismo de direito público.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudicantes:

Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

VIM — 01-2007-GAT — Requalificação das juntas de dilatação — VIM.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

a) Obras:

Execução.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

VIM — via intermunicipal.

Código NUTS: PT113.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

O concurso consiste em estaleiro e trabalhos, de fornecimento e colocação de

juntas de dilatação em obras de arte, na VIM — via intermunicipal.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 45233142.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

Valor estimado, sem IVA: 250 000.

Divisa: euro.

II.2.2) Opções:

Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em dias: 60 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

Para admissão a concurso não é exigida qualquer caução. A caução a exigir para

garantia do contrato será de 5% do valor da adjudicação. O prazo de garantia é

de cinco anos.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

A empreitada é por série de preços, com preços unitários do concorrente,

nos termos do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, altera-

do pela Lei n.º 163/99, de 14 de Setembro. Os pagamentos serão mensais,

de acordo com os artigos 202.º, 207.º e 210.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de

2 de Março.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Podem concorrer empresas ou grupos de empresas, sem que entre eles exis-

ta qualquer vínculo, mas, em caso de adjudicação da empreitada, estas

associar-se-ão obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na moda-

lidade de consórcio externo, em regime de responsabilidade solidária, agru-

pamento complementar de empresas ou agrupamento europeu de interesse

económico.

III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do

contrato:

Não.
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III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Só serão admitidos concorrentes que, à data da entrega da proposta, satisfaçam

as condições de idoneidade previstas no artigo 55.º do Decreto-Lei n.º 59/99,

de 2 de Março, em conformidade com o artigo 54.º, cumulativamente com as

seguintes condições:

a1) Os concorrentes deverão ser possuidores de alvará de classificação de em-

preiteiro de obras públicas, contendo a classificação da 3.ª subcategoria da 2.ª

categoria, e da classe correspondente ao valor da sua proposta, a 11.ª subcate-

goria da 2.ª categoria e 2.ª subcategoria da 5.ª categoria e da classe correspon-

dente ao valor dos trabalhos especializados que lhes respeitam, consoante a

parte a que cada um desses trabalhos cabe na proposta;

b) A qualificação dos concorrentes terá como base a respectiva capacidade eco-

nómica e financeira, devendo os concorrentes, para a execução da obra posta a

concurso, na parte respeitante ao equilíbrio financeiro, terá em conta os indica-

dores de liquidez geral e autonomia financeira com a definição e os valores de

referência constantes da portaria em vigor, publicada ao abrigo do n.º 5 do ar-

tigo 10.º do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro, não podendo ser excluí-

do nenhum concorrente que, no mínimo, apresente cumulativamente os valores

de referência previstos nessa portaria relativos:

b1) Ao último ano de exercício ou, em alternativa;

b2) A média aritmética simples dos três últimos anos de exercícios;

c) A qualificação técnica dos concorrentes para a execução da obra a concurso

terá como base a avaliação dos seguintes critérios:

c1) Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza

da obra posta a concurso, de valor não inferior a 50% do valor da proposta do

concorrente;

c2) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja

próprio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;

c3) Adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados

na empresa, a afectar à obra.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Os documentos indicados nas alíneas c) e d) do n.º 15.1 e a) e b) do n.º 15.2,

bem como nas alíneas e) e f) do n.º 15.3 do programa de concurso, destinam-se

à avaliação da capacidade financeira e económica, para os efeitos do disposto no

artigo 98.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Os documentos indicados nas alíneas e) a i) do n.º 15.1 e a) e b) do n.º 15.2,

bem como nas alíneas g) e h) do n.º 15.3 do programa de concurso, destinam-

-se à avaliação da capacidade técnica, para os efeitos do disposto no artigo 98.º

do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de

propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

VIM — 01 — 2007 — Requalificação das juntas de dilatação — VIM.

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Documentos a título oneroso:

Não.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 20/08/2007.

Hora: 17:30.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 66 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Só poderão intervir no acto do concurso as pessoas que, para o efeito, estive-

rem legalmente credenciadas pelos concorrentes, os quais terão de fazer prova

documental dessa qualidade.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 17/07/2007.

17 de Julho de 2007. — O Administrador-Delegado, Manuel Fer-

reira.

2611033954

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPOSENDE

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Esposende Divisão de Infra-Estruturas

Municipais

Endereço Código postal

Rua da Senhora da Saudade, 42, 1.º 4740-289

Localidade/Cidade País

Esposende Portugal

Telefone Fax

253960100 253960177

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

cm.esposende@mail.telepac.pt www.cm-esposende.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Construção do edifício para apoio turístico e Centro Interpretativo de São Louren-

ço — Vila Chã — Esposende.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

A empreitada diz respeito à construção de um edifício composto por um centro in-

terpretativo, apoio turístico e áreas de serviços e execução dos arranjos exteriores.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Freguesia de Vila Chã — concelho de Esposende.

Código NUTS

PT112 CONTINENTE NORTE — CÁVADO.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.21.23.00-9 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos45.22.31.00-7 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- \\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\




